
INDICAÇÃO Nº 
901
, DE 2014

Indico, com fundamento no artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos responsáveis as providências necessárias para que o Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo – DER construa uma passarela para pedestres na altura do Km 39 da Rodovia Engenheiro Renê  Benedito Silva, no Município de Itapevi, próximo aos bairros Jardim Santa e Jardim Sorocabana, em frente ao Supermercado Paraná.

JUSTIFICATIVA

Objetiva a presente indicação requerer do Governo do Estado a instalação de passarela nessa rodovia por ser uma adoção de medida de segurança para os pedestres e condutores de veículos.

No município de Itapevi existem vários bairros que são separados pela rodovia  Engenheiro Renê  Benedito Silva SP – precisamente os  bairros Jardim Santa e Jardim Sorocabana em frente ao Supermercado  Paraná.  O volume de acidentes neste local indica a necessidade de instalação de passarela. 

A título de fundamentação do pedido, lembramos que recentemente aconteceu mais uma morte de pedestre que tentava atravessar essa rodovia. A vítima iria completar 33 anos e foi atropelada por um caminhão.  Essa é mais uma tragédia que poderia ser evitada com a construção de uma passarela nesse trecho da rodovia, e é uma reivindicação antiga da população moradora da região. Muitos moradores em função de se deslocar do/ao supermercado são atropelados.
Diante do exposto, apresentamos a presente Indicação, na certeza que essa obra reduziria significativamente a perda de vidas humanas, pois esse é um trecho densamente povoado do município de Itapevi.

Sala das Sessões, em

Deputado Carlos Giannazi
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